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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 27/2020

de 31 de janeiro

Sumário: Procede à atualização anual do valor do indexante dos apoios sociais (IAS).

A Lei de Bases da Segurança Social, Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei 
n.º 83 -A/2013, de 30 de dezembro, estabelece como um dos objetivos do sistema de segurança 
social a promoção da melhoria dos níveis de proteção social, integrando -se neste desígnio a atua-
lização do indexante dos apoios sociais (IAS), regulado pela Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de dezembro, 
alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 254 -B/2015, de 31 de dezembro, 
e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, enquanto referencial determinante na fixação, cálculo 
e atualização das prestações de segurança social.

Nestes termos, considerando que a média da taxa de crescimento médio anual do Produto Interno 
Bruto (PIB) nos últimos dois anos terminados no 3.º trimestre de 2019, apurada a partir das contas 
nacionais trimestrais do Instituto Nacional de Estatística, foi de 2,35 %, a atualização do IAS para o 
ano de 2019 corresponde ao valor da variação média do Índice de Preços no Consumidor (IPC), sem 
habitação, nos últimos 12 meses, disponível em dezembro de 2019, que foi de 0,24 %, acrescido 
de 20 % da taxa de crescimento real do PIB, com o limite mínimo de 0,5 % acima do valor do IPC, 
sem habitação, arredondada até à primeira casa decimal, ou seja, uma taxa de atualização de 0,7 %.

Assim:
Nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de dezembro, alterada pela 

Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 254 -B/2015, de 31 de dezembro, e pela Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças e pela 
Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Âmbito

A presente portaria procede à atualização anual do valor do indexante dos apoios sociais (IAS).

Artigo 2.º

Valor do indexante dos apoios sociais

O valor do IAS para o ano de 2020 é de € 438,81.

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 24/2019, de 18 de janeiro.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.

O Ministro de Estado e das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno, em 13 de janeiro 
de 2020. — A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes 
Correia Mendes Godinho, em 23 de dezembro de 2019.

112964394 
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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 28/2020

de 31 de janeiro

Sumário: Procede à atualização anual das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo 
sistema de segurança social, das pensões do regime de proteção social convergente 
atribuídas pela CGA e das pensões por incapacidade permanente para o trabalho e por 
morte decorrentes de doença profissional, para o ano de 2020.

Mantendo o objetivo de melhoria dos rendimentos dos pensionistas, o XXII Governo Consti-
tucional procede à atualização anual das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo 
sistema de segurança social e das pensões de aposentação, reforma e invalidez atribuídas pela 
Caixa Geral de Aposentações, I. P. (CGA), nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de 
dezembro, e do artigo 6.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de agosto.

A atualização anual das pensões para o ano de 2020 tem como indicadores de referência o 
crescimento real do produto interno bruto (PIB), correspondente à média da taxa do crescimento 
médio anual dos últimos dois anos, terminados no 3.º trimestre do ano anterior àquele a que se 
reporta a atualização e a variação média dos últimos 12 meses do índice de preços ao consumidor 
(IPC), sem habitação, disponível em dezembro do ano anterior a que se reporta a atualização.

Considerando que a média da taxa de crescimento médio anual do PIB nos últimos dois anos 
terminados no 3.º trimestre de 2019, apurada a partir das contas nacionais trimestrais do Instituto 
Nacional de Estatística (INE), foi de 2,35 % e que a variação média do IPC nos últimos 12 meses, 
sem habitação, disponível em dezembro de 2019, foi de 0,24 %, as pensões e outras prestações 
atribuídas pelo sistema de segurança social e as pensões de aposentação, reforma e invalidez 
atribuídas pela CGA de montante igual ou inferior a 2 vezes o valor do indexante dos apoios sociais 
(IAS) são atualizadas em 2020 em 0,7 %, as de valor compreendido entre 2 vezes e 6 vezes o valor 
do IAS são atualizadas em 0,24 %, enquanto as de montante superior mantêm o seu valor.

Assim:
Nos termos dos artigos 68.º da Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, 4.º a 7.º -A e 10.º da Lei 

n.º 53 -B/2006, de 29 de dezembro, 42.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, 59.º do Esta-
tuto da Aposentação, 6.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de agosto, e 124.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de 
setembro, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças e pela Ministra do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente portaria procede à atualização anual das pensões e de outras prestações 
sociais atribuídas pelo sistema de segurança social, das pensões do regime de proteção social 
convergente atribuídas pela CGA e das pensões por incapacidade permanente para o trabalho e 
por morte decorrentes de doença profissional, para o ano de 2020.

2 — Excluem -se do âmbito da atualização prevista no número anterior os seguintes grupos 
de beneficiários:

a) Os beneficiários da Caixa de Previdência dos Empregados do Banco de Angola, extinta pelo 
Decreto -Lei n.º 288/95, de 30 de outubro, com direito aos benefícios constantes de instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho do setor bancário, exceto no que respeita a eventual parcela 
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de pensão correspondente a carreira contributiva do regime geral de segurança social e ao com-
plemento de pensão por cônjuge a cargo;

b) Os beneficiários abrangidos pelos regulamentos especiais de segurança social dos traba-
lhadores ferroviários e do pessoal do Serviço de Transportes Coletivos do Porto, exceto no que 
respeita à garantia dos valores mínimos de pensão e do complemento por dependência;

c) Outros grupos de beneficiários não abrangidos pelo Centro Nacional de Pensões e pela 
Caixa Geral de Aposentações, I. P.

CAPÍTULO II

Atualização das pensões do regime geral de segurança social
e do regime de proteção social convergente

Artigo 2.º

Atualização das pensões

1 — As pensões estatutárias e regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral de 
segurança social e as pensões de aposentação, reforma e invalidez do regime de proteção social 
convergente, atribuídas anteriormente a 1 de janeiro de 2019, são atualizadas pela aplicação das 
percentagens seguintes, sem prejuízo do disposto nos artigos 3.º e 4.º:

a) 0,7 %, para as pensões de montante igual ou inferior a € 877,62;
b) 0,24 %, para as pensões de montante superior a € 877,62 e igual ou inferior a € 2632,86;
c) As pensões de montante superior a € 2632,86 não são objeto de atualização, sem prejuízo 

do disposto no artigo seguinte.

2 — A parcela das pensões de invalidez, velhice e sobrevivência do sistema de segurança 
social e das pensões de aposentação, reforma, invalidez e sobrevivência do regime de proteção 
social convergente, correspondente à atualização extraordinária prevista no artigo 103.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, regulamentada pelo Decreto Regulamentar n.º 6 -A/2017, de 31 
de julho, no artigo 110.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, regulamentada pelo Decreto 
Regulamentar n.º 5/2018, de 26 de junho, e no artigo 113.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, 
regulamentada pelo Decreto Regulamentar n.º 12/2018, de 27 de dezembro, é atualizada pela 
aplicação da percentagem de 0,7 %.

Artigo 3.º

Limites mínimos de atualização

1 — O valor da atualização das pensões referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, cujo 
montante seja igual ou superior a € 273,39 e inferior ou igual a € 877,62 não pode ser inferior a 
€ 1,91.

2 — O valor da atualização das pensões referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior não 
pode ser inferior a € 6,14.

3 — O valor da atualização das pensões de montante superior a € 2632,86 e inferior a € 2639,18 
é o necessário para a pensão atingir este último valor.

4 — O disposto nos números anteriores não é aplicável aos beneficiários referidos na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 1.º, cuja atualização das pensões observe o disposto nesta portaria.

Artigo 4.º

Valores mínimos de pensão de invalidez e de velhice

1 — Aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral com carreira contributiva 
relevante para a taxa de formação da pensão inferior a 15 anos é garantido um valor mínimo de 
pensão de € 275,30.
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2 — Aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral com carreira contributiva 
relevante para a taxa de formação da pensão igual ou superior a 15 anos são garantidos os valores 
mínimos de pensão constantes da tabela seguinte: 

Escalões por anos de carreira contributiva 
Valor mínimo

da pensão
(euros)

15 a 20 anos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 288,79
21 a 30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 318,67
31 e mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 398,34

 3 — Os valores mínimos fixados nos n.os 1 e 2 deste artigo:

a) Não relevam para efeitos da parcela de pensão a que se refere a última parte da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 1.º;

b) Não são aplicáveis às pensões antecipadas atribuídas ao abrigo do regime de flexibiliza-
ção da idade de pensão por velhice, previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 329/93, de 25 de setembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 9/99, de 8 de janeiro, nem às 
pensões antecipadas atribuídas ao abrigo do regime de flexibilização previsto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio;

c) São aplicáveis aos beneficiários abrangidos pelos regulamentos especiais de segurança 
social referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º

Artigo 5.º

Valor mínimo das pensões de aposentação, reforma e invalidez

Os valores mínimos garantidos às pensões de aposentação, reforma e invalidez pagas pela 
CGA, em função do tempo de serviço considerado no respetivo cálculo, são os constantes da 
tabela seguinte: 

Tempo de serviço
Valor mínimo

da pensão
(euros) 

De 5 a 12 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 257,28
Mais de 12 e até 18 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 268,16
Mais de 18 e até aos 24 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 286,66
Mais de 24 e até aos 30 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 320,79
Mais de 30 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 425,04

 Artigo 6.º

Atualização das pensões de sobrevivência

1 — As pensões de sobrevivência do regime geral iniciadas anteriormente a 1 de janeiro de 
2019 são atualizadas por aplicação das respetivas percentagens de cálculo aos montantes das 
pensões de invalidez e de velhice que lhes servem de base, bem como do complemento social, 
sendo caso disso, segundo o valor que para ambos resulta da aplicação das regras de atualização 
previstas neste diploma.

2 — A regra de atualização definida no n.º 1 é igualmente aplicável:

a) Às pensões de sobrevivência iniciadas a partir de 1 de janeiro de 2019, desde que o óbito 
que lhes deu origem se tenha verificado em data anterior;

b) Às pensões de sobrevivência resultantes de óbitos verificados em data anterior à do início 
de vigência da presente portaria e correspondentes a pensões de invalidez ou de velhice iniciadas 
até 31 de dezembro de 2018.
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Artigo 7.º

Atualização das pensões de sobrevivência, preço de sangue e outras

As pensões de sobrevivência, de preço de sangue e outras, atribuídas pela CGA, são atuali-
zadas pela aplicação das percentagens seguintes:

a) 0,70 %, para as pensões de valor global igual ou inferior a € 438,81;
b) 0,24 %, para as pensões de valor global superior a € 438,81 e igual ou inferior a € 1316,43;
c) As pensões de valor global superior a € 1316,43 não são objeto de atualização, sem prejuízo 

do disposto no artigo seguinte.
Artigo 8.º

Limites mínimos de atualização das pensões de sobrevivência, preço de sangue e outras

1 — O montante da atualização do valor global das pensões referidas na alínea b) do artigo 
anterior não pode ser inferior a € 3,07.

2 — O valor da atualização das pensões de montante superior € 1316,43 e inferior a € 1319,59 
é o necessário para a pensão atingir este último valor.

Artigo 9.º

Valor mínimo das pensões de sobrevivência, preço de sangue e outras

Os valores mínimos garantidos às pensões de sobrevivência pagas pela CGA, em função do 
tempo de serviço considerado no respetivo cálculo, são os constantes da seguinte tabela: 

Tempo de serviço 
Valor mínimo

da pensão
(euros) 

De 5 a 12 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 128,64
Mais de 12 e até 18 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 134,08
Mais de 18 e até aos 24 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 143,33
Mais de 24 e até aos 30 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 160,40
Mais de 30 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 212,52

 Artigo 10.º

Atualização das pensões limitadas

As pensões do regime geral limitadas por aplicação das normas reguladoras da acumulação 
de pensões de diferentes regimes de enquadramento obrigatório de proteção social, iniciadas 
anteriormente a 1 de janeiro de 2019, são atualizadas nos termos do artigo 2.º

Artigo 11.º

Atualização das pensões reduzidas e proporcionais

1 — As pensões do regime geral iniciadas anteriormente a 1 de janeiro de 2019, reduzidas ou 
proporcionais em consequência do recurso a períodos contributivos de outros regimes, quer por 
força da aplicação de normas inscritas em legislação nacional quer por aplicação de instrumentos 
internacionais, são atualizadas nos termos do artigo 2.º

2 — Na aplicação do disposto no n.º 1 às pensões não acumuladas com outras, são salva-
guardados, nos termos do n.º 1 do artigo 104.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio:

a) Para as pensões reduzidas, o valor fixado no n.º 1 do artigo 4.º;
b) Para as pensões proporcionais atribuídas ao abrigo do artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 329/93, 

de 25 de setembro, o valor da pensão social, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º do mesmo decreto-
-lei, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 437/99, de 29 de outubro;
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c) Para as pensões proporcionais atribuídas ao abrigo do disposto no artigo 39.º do Decreto -Lei 
n.º 187/2007, de 10 de maio, a percentagem do valor mínimo estabelecido no artigo 4.º correspon-
dente à fração do período cumprido no âmbito do regime geral, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º 
do mesmo decreto -lei.

Artigo 12.º

Atualização das pensões bonificadas

1 — As pensões de invalidez e de velhice, calculadas ao abrigo do artigo 27.º do Decreto 
Regulamentar n.º 75/86, de 30 de dezembro, que atinjam montante igual ao valor mínimo garantido 
aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral são atualizadas para o valor estabelecido 
no n.º 1 do artigo 4.º

2 — As pensões de invalidez e velhice, calculadas no âmbito do artigo 27.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 75/86, de 30 de dezembro, que não atinjam montante igual ao valor mínimo garantido 
aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral são atualizadas por aplicação do mon-
tante fixado no n.º 1 do artigo 14.º, na parte respeitante à pensão do regime especial e em 0,70 % 
relativamente à bonificação e a eventuais acréscimos.

Artigo 13.º

Atualização da pensão provisória de invalidez

O valor das pensões provisórias de invalidez que tenham sido atribuídas nos termos do n.º 2 
do artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na sua redação atual, e que estejam a 
ser concedidas à data da entrada em vigor desta portaria, é fixado em € 211,79.

CAPÍTULO III

Atualização das pensões de outros regimes de segurança social

Artigo 14.º

Atualização das pensões do regime especial das atividades agrícolas

1 — O quantitativo mensal das pensões de invalidez e de velhice do regime especial das 
atividades agrícolas é fixado em € 254,13.

2 — Os valores das pensões de sobrevivência são atualizados por aplicação das respetivas 
percentagens de cálculo em vigor no regime geral ao quantitativo das pensões referido no n.º 1.

Artigo 15.º

Atualização das pensões limitadas, reduzidas e proporcionais do regime especial das atividades agrícolas

As pensões do regime especial das atividades agrícolas limitadas por aplicação das normas 
reguladoras de acumulação de pensões de diferentes regimes de enquadramento obrigatório de 
proteção social, bem como as reduzidas e proporcionais nos termos do artigo 11.º, iniciadas ante-
riormente a 1 de janeiro de 2019, são atualizadas nos termos do artigo 2.º

Artigo 16.º

Atualização das pensões dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas

1 — O valor mensal das pensões de velhice dos regimes transitórios dos trabalhadores agríco-
las, referidos no artigo 90.º do Decreto -Lei n.º 445/70, de 23 de setembro, no Decreto -Lei n.º 391/72, 
de 13 de outubro, e demais legislação aplicável, é fixado em € 211,79.
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2 — As pensões de sobrevivência dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas atri-
buídas, nos termos do n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 174 -B/75, de 1 de abril, aos cônjuges 
sobrevivos dos respetivos pensionistas são atualizadas por aplicação da respetiva percentagem 
de cálculo em vigor no regime geral ao montante fixado no n.º 1.

Artigo 17.º

Atualização das pensões dos antigos fundos de reforma dos pescadores

As pensões dos antigos fundos de reforma dos pescadores são atualizadas de acordo com 
o disposto no artigo 2.º

Artigo 18.º

Atualização das pensões do regime não contributivo

1 — O quantitativo mensal das pensões de velhice do regime não contributivo é fixado em 
€ 211,79.

2 — As pensões de viuvez e de orfandade do regime não contributivo são atualizadas para 
o valor que resulta da aplicação das respetivas percentagens de cálculo em vigor no regime geral 
ao montante fixado no n.º 1.

Artigo 19.º

Atualização das pensões de regimes equiparados ao regime não contributivo

O quantitativo mensal das pensões e prestações equivalentes, de nula ou reduzida base con-
tributiva a cargo do Centro Nacional de Pensões, designadamente as respeitantes à extinta Caixa 
de Previdência do Pessoal da Casa Agrícola Santos Jorge, à Associação de Socorros Mútuos na 
Inabilidade, à extinta Caixa de Previdência da Marinha Mercante Nacional (antigas associações), 
ao extinto Grémio dos Industriais de Fósforos, à extinta Caixa de Previdência da Câmara dos Des-
pachantes Oficiais, não abrangidos pelo Despacho n.º 40/SESS/91, de 24 de abril, bem como às 
pensões atribuídas por aplicação dos regulamentos especiais da Caixa de Previdência dos Profis-
sionais de Espetáculos, é fixado em € 211,79, sem prejuízo de valores superiores em curso.

Artigo 20.º

Atualização dos subsídios complementares

Os subsídios complementares atribuídos ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 44 506, de 10 de agosto de 1962 (ex -Fundo de Desenvolvimento da Mão -de -Obra), são atuali-
zados para o valor resultante da aplicação de 0,70 % ao respetivo quantitativo mensal.

CAPÍTULO IV

Atualização da parcela contributiva, dos montantes adicionais 
e das prestações complementares

Artigo 21.º

Atualização da parcela contributiva das pensões para efeito de cúmulo

A parcela contributiva a que se refere a alínea d) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 141/91, de 
10 de abril, é atualizada nos termos da tabela de coeficientes que consta do anexo I da presente 
portaria, que desta faz parte integrante.
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Artigo 22.º

Montantes adicionais das pensões

Os montantes adicionais das pensões do sistema de segurança social atribuídos nos meses de 
julho e de dezembro são de valor igual ao que resultar, para as respetivas prestações, da atua lização 
estabelecida na presente portaria.

Artigo 23.º

14.º mês

1 — Os aposentados, reformados e demais pensionistas da CGA, bem como os funcionários 
que se encontrem na situação de reserva e desligados do serviço, aguardando aposentação ou 
reforma, com exceção do pessoal que no ano de passagem a qualquer das referidas situações 
receba subsídio de férias, têm direito a receber um 14.º mês, pagável em julho, de montante igual 
à pensão que perceberem nesse mês, sem prejuízo de disposição legal em contrário.

2 — O 14.º mês é pago pela CGA ou pela entidade de que dependa o interessado, consoante 
se encontre, respetivamente, na situação de pensionista ou na situação de reserva e a aguardar 
aposentação ou reforma, sem prejuízo de, nos termos legais, o respetivo encargo ser suportado 
pelas entidades responsáveis pela aposentação do seu pessoal.

Artigo 24.º

Complemento por dependência

1 — O quantitativo mensal do complemento por dependência dos pensionistas de invalidez, de 
velhice e de sobrevivência do regime geral de segurança social é fixado em € 105,9 nas situações 
de 1.º grau e em € 190,61 nas situações de 2.º grau.

2 — O quantitativo mensal do complemento por dependência dos pensionistas de invalidez, de 
velhice e de sobrevivência do regime especial das atividades agrícolas, do regime não contributivo 
e dos regimes a este equiparados é fixado em € 95,31 nas situações de 1.º grau e em € 180,02 
nas situações de 2.º grau.

Artigo 25.º

Complemento de pensão por cônjuge a cargo

O valor mensal do complemento de pensão por cônjuge a cargo é fixado em € 38,67, sem 
prejuízo de valores superiores que estejam a ser atribuídos.

Artigo 26.º

Complemento extraordinário de solidariedade

O valor do complemento extraordinário de solidariedade atribuído ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 208/2001, de 27 de julho, é de € 18,44 para os titulares de prestações com menos de 70 anos 
e de € 36,86 para os que tenham ou venham a completar 70 anos.

CAPÍTULO V

Pensões resultantes de doença profissional

Artigo 27.º

Atualização das pensões resultantes de doença profissional

As pensões por incapacidade permanente para o trabalho e as pensões por morte resultantes 
de doença profissional, atribuídas pelo regime geral de segurança social anteriormente a 1 de ja-
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neiro de 2020, bem como as pensões por incapacidade permanente para o trabalho e as pensões 
por morte resultantes de doença profissional atribuídas pela CGA anteriormente a 1 de janeiro de 
2020, quer ao abrigo das Leis n.os 1942, de 27 de julho de 1936, e 2127, de 3 de agosto de 1965, 
quer do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, são atualizadas de acordo com a percentagem 
prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º

Artigo 28.º

Pensões unificadas

As pensões unificadas atribuídas ao abrigo da Portaria n.º 642/83, de 1 de junho, são atuali-
zadas nos termos do artigo anterior.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 29.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 25/2019, de 17 de janeiro.

Artigo 30.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.

O Ministro de Estado e das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno, em 13 de janeiro 
de 2020. — A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes 
Correia Mendes Godinho, em 23 de dezembro de 2019.

ANEXO I

Coeficientes de atualização de pensões para efeitos de cúmulo a que se refere o artigo 21.º 

Anos Coeficientes

2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000
2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000
2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0070
2017 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0231
2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0415
2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0468
2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0509
2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0509
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0509
2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0509
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0509
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0509
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0641
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0949
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1249
2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1597
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1865
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2137
2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2440
2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2689
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Anos Coeficientes

2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3134
1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3595
1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4043
1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4506
1996 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4984
1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5480
1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6168
1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6901
1992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7831
1991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9091
1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,1367
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,4558
1988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,8007
1987 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0793
1986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,3968
1985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,8255
1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,7427
1983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,5996
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,6696
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,9297
1980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,2513
1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,1991
1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,7577
1977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5777
1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,2889
1975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,2889
1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,2889
1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,8751
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,0763
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,2777
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,7141
1969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,0386
1968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,4486
1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,9036
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,4621
Até 1965 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,7277

 112964207 
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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 29/2020

de 31 de janeiro

Sumário: Estabelece a atualização dos valores do complemento extraordinário das pensões de 
mínimos de invalidez e velhice do regime geral de segurança social, do regime espe-
cial das atividades agrícolas, do regime não contributivo e regimes equiparados e dos 
regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas, bem como das pensões de mínimos 
de aposentação, reforma e sobrevivência do regime de proteção social convergente, 
para 2020.

O Decreto -Lei n.º 118/2018, de 27 de dezembro, instituiu o complemento extraordinário das 
pensões de mínimos de invalidez e de velhice do sistema de segurança social e das pensões mí-
nimas de aposentação, reforma e sobrevivência do regime de proteção social convergente.

Nos termos do n.º 3 do artigo 4.º do referido decreto -lei, o complemento extraordinário das 
pensões de mínimos é atualizado anualmente, nos mesmos termos das respetivas pensões de 
mínimos.

A presente portaria estabelece a atualização do complemento extraordinário das pensões 
de mínimos de invalidez e velhice do sistema de segurança social, e das pensões de mínimos 
de aposentação, reforma e sobrevivência do regime de proteção social convergente, fixando os 
valores a atribuir em 2020.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 118/2018, de 27 de dezembro, manda 

o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças e pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece a atualização dos valores do complemento extraordinário das 
pensões de mínimos de invalidez e velhice do regime geral de segurança social, do regime especial 
das atividades agrícolas, do regime não contributivo e regimes equiparados e dos regimes transitó-
rios dos trabalhadores agrícolas, bem como das pensões de mínimos de aposentação, reforma e 
sobrevivência do regime de proteção social convergente, para 2020, fixando os respetivos valores.

Artigo 2.º

Valores do complemento extraordinário das pensões de mínimos
iniciadas a partir de 1 de janeiro de 2019

1 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime geral 
de segurança social tem os seguintes valores:

a) 7,66 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva inferior a 15 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

b) 19,24 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva entre 15 e 20 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

c) 18,12 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva entre 21 e 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

d) 15,09 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva superior a 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão.
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2 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime 
especial das atividades agrícolas é de 8,49 euros.

3 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime não 
contributivo, dos regimes equiparados ao regime não contributivo e dos regimes transitórios dos 
trabalhadores agrícolas é de 10,09 euros.

4 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime de 
proteção social convergente tem os seguintes valores:

a) 8,36 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço de 5 a 12 anos;

b) 7,96 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço mais de 12 até aos 18 anos;

c) 19,33 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço mais de 18 até aos 24 anos;

d) 18,04 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço mais de 24 até aos 30 anos;

e) 14,07 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço superior a 30 anos.

Artigo 3.º

Valores do complemento extraordinário das pensões de mínimos
iniciadas entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2018

1 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime geral 
de segurança social tem os seguintes valores:

a) 5,96 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva inferior a 15 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

b) 13,73 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva entre 15 e 20 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

c) 13,06 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva entre 21 e 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

d) 11,30 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva superior a 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão.

2 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime 
especial das atividades agrícolas é de 6,44 euros.

3 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime não 
contributivo, dos regimes equiparados ao regime não contributivo e dos regimes transitórios dos 
trabalhadores agrícolas é de 7,38 euros.

4 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime de 
proteção social convergente tem os seguintes valores:

a) 6,36 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço de 5 a 12 anos;

b) 6,13 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço mais de 12 até aos 18 anos;

c) 13,78 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço mais de 18 até aos 24 anos;

d) 13,02 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço mais de 24 até aos 30 anos;

e) 10,69 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço superior a 30 anos.
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Artigo 4.º

Valores do complemento extraordinário das pensões de mínimos
iniciadas entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2017

1 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime geral 
de segurança social tem os seguintes valores:

a) 4,71 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva inferior a 15 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

b) 8,68 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva entre 15 e 20 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

c) 8,54 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva entre 21 e 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

d) 8,16 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
carreira contributiva superior a 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

2 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime 
especial das atividades agrícolas é de 4,82 euros.

3 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime não 
contributivo, dos regimes equiparados ao regime não contributivo e dos regimes transitórios dos 
trabalhadores agrícolas é de 5,02 euros.

4 — O complemento extraordinário das pensões de mínimos dos pensionistas do regime de 
proteção social convergente tem os seguintes valores:

a) 4,80 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço de 5 a 12 anos;

b) 4,75 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço mais de 12 até aos 18 anos;

c) 8,69 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço mais de 18 até aos 24 anos;

d) 8,53 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço mais de 24 até aos 30 anos;

e) 8,03 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo de pensão correspondente a 
tempo de serviço superior a 30 anos.

Artigo 5.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 71/2019, de 28 de fevereiro.

Artigo 6.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.

O Ministro de Estado e das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno, em 27 de janeiro 
de 2020. — A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes 
Correia Mendes Godinho, em 23 de dezembro de 2019.

112964353 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 30/2020

de 31 de janeiro

Sumário: Estabelece a idade normal de acesso à pensão de velhice em 2021.

O Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de outubro, na sua redação atual, estabelece no n.º 3 do 
artigo 20.º que a idade normal de acesso à pensão de velhice após 2014 varia em função da es-
perança média de vida aos 65 anos de idade verificada entre o segundo e terceiro ano anteriores 
ao início da pensão, de acordo com a fórmula nele prevista.

A idade normal de acesso à pensão deve ser publicitada em portaria do membro do Governo 
responsável pela área da solidariedade e segurança social, no segundo ano imediatamente ante-
rior ao ano a que se reporta, em conformidade com o disposto no n.º 9 do artigo 20.º do referido 
decreto -lei.

Por outro lado, o fator de sustentabilidade previsto no artigo 35.º do citado decreto -lei, ele-
mento do cálculo das pensões de velhice do regime geral de segurança social, tem em conta a 
evolução da esperança média de vida aos 65 anos entre o ano 2000 e o ano anterior ao do início 
da pensão.

Tendo sido apurado e publicitado pelo Instituto Nacional de Estatística o indicador da esperança 
média de vida aos 65 anos de idade relativo ao ano de 2019, está o Governo em condições de 
determinar o fator de sustentabilidade a vigorar durante o ano de 2020, bem como a idade normal 
de acesso à pensão de velhice a vigorar em 2021.

Assim, considerando que o indicador da esperança média de vida aos 65 anos verificado 
no triénio 1998 -2000 foi de 16,63 anos e no triénio 2017 -2019 se fixou nos 19,61 anos, o fator de 
sustentabilidade aplicável às pensões de velhice iniciadas em 2020 é de 0,8480.

Por último, tendo em conta os efeitos da evolução da esperança média de vida aos 65 anos 
verificada entre 2018 e 2019 na aplicação da fórmula prevista no n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 187/2007, de 10 de maio, a idade normal de acesso à pensão de velhice do regime geral de 
segurança social em 2021 é 66 anos e 6 meses.

Assim:
Nos termos do n.º 9 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, alterado pela 

Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos -Leis n.os 167 -E/2013, de 31 de dezembro, 
8/2015, de 14 de janeiro, 10/2016, de 8 de março, 126 -B/2017, de 6 de outubro, 33/2018, de 15 de 
maio, 73/2018, de 17 de setembro, 119/2018, de 27 de dezembro, e 79/2019, de 14 de julho, manda 
o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Idade normal de acesso à pensão de velhice em 2021

A idade normal de acesso à pensão de velhice do regime geral de segurança social em 2021, 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na sua 
redação atual, é 66 anos e 6 meses.

Artigo 2.º

Fator de sustentabilidade

O fator de sustentabilidade a aplicar ao montante estatutário das pensões de velhice do regime 
geral de segurança social, nos termos do disposto no artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 
10 de maio, na sua redação atual, é de 0,8480.
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Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 25/2018, de 18 de janeiro, e o artigo 2.º da Portaria n.º 50/2019, de 
8 de fevereiro.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.

A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia 
Mendes Godinho, em 23 de dezembro de 2019.

112964467 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2020/M

Sumário: Aprova a orgânica da Direção Regional das Comunidades e Cooperação Externa.

Aprova a orgânica da Direção Regional das Comunidades e Cooperação Externa

O Decreto Regulamentar Regional n.º 8 -A/2019/M, de 19 de novembro, retificado pela De-
claração de Retificação n.º 59/2019, de 5 de dezembro, procedeu à aprovação da estrutura or-
gânica do XIII Governo Regional da Madeira. Na referida estrutura insere -se a Presidência do 
Governo Regional, sendo que, nos termos do artigo 2.º do citado Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8 -A/2019/M, de 19 de novembro, lhe foram atribuídas competências na área das Comunidades 
e criada a Direção Regional das Comunidades e Cooperação Externa.

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 277.º e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da 
República Portuguesa e das alíneas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político -Administrativo da Re-
gião Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas Leis n.os 130/99, 
de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, missão, atribuições e órgãos

Artigo 1.º

Natureza

A Direção Regional das Comunidades e Cooperação Externa, designada abreviadamente 
por DRCCE, é o serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira, integrado na 
Presidência do Governo Regional, a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8 -A/2019/M, de 19 de novembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 59/2019, 
de 5 de dezembro.

Artigo 2.º

Missão

A DRCCE tem por missão estudar, coordenar, executar a política de migrações, apoiar as 
comunidades madeirenses dispersas pelo mundo e as Casas da Madeira em território nacional 
bem como coordenar e executar a ação externa do Governo Regional no domínio da cooperação 
económica, em concertação com os departamentos do Governo Regional competentes.

Artigo 3.º

Atribuições

Para a prossecução da sua missão, a DRCCE tem as seguintes atribuições:

a) Definir as medidas políticas para o setor, propondo planos, programas e projetos de acordo 
com os objetivos e prioridades de ação;

b) Acautelar a defesa dos interesses dos emigrantes, através de aconselhamento e acompa-
nhamento nas comunidades de acolhimento;
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c) Promover ações, em colaboração com outras entidades, que visem prestar toda a informação 
necessária aos madeirenses que pretendam trabalhar no estrangeiro;

d) Garantir uma informação ampla sobre a Região, com recurso às tecnologias de informa-
ção e comunicação, junto das comunidades madeirenses e dos meios de comunicação social dos 
países de acolhimento;

e) Acompanhar o movimento emigratório, zelar pela sua legalidade e colaborar na resolução 
dos problemas de inserção dos emigrantes nas várias comunidades de destino, mantendo os ne-
cessários contactos com vista à melhoria global das suas condições de trabalho e de vida;

f) Promover ações que visem a divulgação e o aprofundamento da cultura madeirense junto 
dos países de acolhimento dos nossos emigrantes, nomeadamente as tradições, a história e a 
evolução do processo autonómico da Região;

g) Afirmar -se como interlocutor entre o Governo Regional e as comunidades madeirenses 
espalhadas pelo mundo e seus representantes;

h) Promover, em colaboração com entidades públicas e privadas, ações de apoio social e 
económico aos cidadãos madeirenses que retornem à Região, destinadas a facilitar a sua reinte-
gração social e laboral;

i) Prestar apoio ao Conselho da Diáspora Madeirense e ao Fórum Madeira Global;
j) Dinamizar o Centro Local de Apoio à Integração de Migrantes;
k) Desenvolver ações de esclarecimento e formação na área das migrações;
l) Acompanhar e apoiar as Casas da Madeira existentes no território nacional;
m) Potenciar a cooperação externa ao nível económico;
n) Promover a diplomacia económica.

Artigo 4.º

Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa

1 — A DRCCE é dirigida pelo Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, adiante 
designado, abreviadamente, por diretor regional, cargo de direção superior de 1.º grau.

2 — Sem prejuízo das competências que lhe forem conferidas por lei, que decorram do normal 
exercício das suas funções ou que lhe sejam delegadas ou subdelegadas, compete especificamente 
ao diretor regional:

a) Coordenar a política para as comunidades madeirenses;
b) Definir as políticas para as migrações e integração de migrantes na Região;
c) Desenvolver medidas políticas para a cooperação económica;
d) Representar a Região junto das Comunidades Madeirenses;
e) Representar a DRCCE no exterior.

3 — O diretor regional pode, nos termos da lei, delegar, com possibilidade de subdelegação, 
algumas das suas competências em titulares de cargos dirigentes de qualquer nível e grau.

4 — O diretor regional é substituído nas suas faltas ou impedimentos por um titular de cargo 
de direção intermédia a designar.

CAPÍTULO II

Estrutura e funcionamento geral

Artigo 5.º

Organização interna

1 — A organização interna da DRCCE obedece ao modelo de estrutura hierarquizada.
2 — A estrutura hierarquizada da DRCCE é constituída por unidades orgânicas nucleares e 

unidades orgânicas flexíveis, a aprovar nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, 
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de 12 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 23/2012/M, de 30 de agosto, 
2/2013/M, de 2 de janeiro, e 42 -A/2016/M, de 30 de dezembro.

Artigo 6.º

Dotação de cargos de direção

A dotação de cargos de direção superior de 1.º grau e de direção intermédia de 1.º grau consta 
do mapa anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 7.º

Afetação de pessoal

O pessoal afeto ao Centro das Comunidades Madeirenses e Migrações transita para a DRCCE, 
com efeitos à data de entrada em vigor do presente diploma, mediante lista nominativa a publicar 
no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em reunião do Conselho do Governo Regional em 27 de dezembro de 2019.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque.

Assinado em 9 de janeiro de 2020.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

Mapa de cargos dirigentes 

Número de lugares

Cargos de direção superior de 1.º grau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cargos de direção intermédia de 1.º grau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 112942159 
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